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COM A COLABORAÇÃO DA NERVIR - ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL  

O Comité Europeu das Regiões e a Organização Mundial do Turismo publicaram um estudo (em inglês) 

que mostra a importância do turismo rural e os seus benefícios para o desenvolvimento socioeconómico e 

sustentável da Europa. 

Neste estudo, é demonstrado o impacto do turismo rural no reforço da resiliência das comunidades      

regionais e locais, e a ajuda na atenuação dos processos de despovoamento, reduzindo as desigualdades 

e melhorando o acesso a serviços básicos. 

Este documento constitui uma importante ferramenta de apoio, com informações e recomendações úteis 

para os decisores políticos, governos locais e para as empresas aproveitarem o potencial do turismo rural, 

enfrentando os seus desafios inerentes.  

Algumas das propostas apresentadas neste trabalho, passam por: construção de cadeias de valor rurais 

integradas, criação de sinergias e promoção da colaboração e da ação conjunta, reforço da conetividade e 

o desenvolvimento de competências, e promoção da oferta turística alinhada com as tendências atuais 

dos consumidores e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Aceda aqui ao documento! 

ESTUDO DESTACA O POTENCIAL  

DO TURISMO RURAL NA EUROPA 

A Comissão Europeia divulgou uma nova ferramenta para ajudar as PME a auto-avaliarem a sua maturi-

dade digital. 

Os European Digital Innovation Hubs (EDIH) lançaram uma ferramenta de avaliação da maturidade digital 

que ajudará as pequenas e médias empresas (PME) a identificar os seus pontos fortes e fracos na trans-

formação digital das suas atividades. A ferramenta está disponível gratuitamente para todas as empresas 

em 32 línguas. 

As empresas podem utilizar esta ferramenta para avaliar a sua maturidade digital com base em seis crité-

rios-chave: estratégia digital empresarial, preparação para o digital, melhoria das competências digitais, 

gestão de dados, automação e inteligência artificial (IA), e transformação digital verde. 

Aceda aqui a esta ferramenta, (em português) para verificar a sua maturidade digital. 

FERRAMENTA PARA PME´S  

AVALIAREM A SUA  

MATURIDADE DIGITAL 

Entrou em vigor, o Regulamento Inteligência Artificial da UE, que pretende impulsionar a inovação, garan-

tindo a segurança e o respeito dos direitos fundamentais na Europa, e é aplicável a partir de 2 de agosto 

de 2026. 
 

As novas regras proíbem determinadas aplicações de IA que ameaçam os direitos dos cidadãos, incluindo 

sistemas de categorização biométrica baseados em características sensíveis e a recolha não direcionada 

de imagens faciais da Internet ou de televisão em circuito fechado para criar bases de dados de reconhe-

cimento facial. Serão também proibidos o reconhecimento de emoções no local de trabalho e nas escolas, 

a classificação social, o policiamento preditivo (quando se baseia exclusivamente na definição de perfis de 

uma pessoa ou na avaliação das suas características) e a IA que manipula o comportamento humano ou 

explora as vulnerabilidades das pessoas. Pode aceder ao Regulamento, aqui! 

REGULAMENTO INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL  

DA UNIÃO EUROPEIA 

A NERVIR-Associação Empresarial, em consórcio com a UTAD – Universidade de Trás os Montes e Alto-

Douro, vão desenvolver o projeto Douro+Digital, no âmbito da medida Lider+Digital, integrada no Pro-

grama "Emprego + Digital 2025".  

Este programa quer contribuir para a transformação das organizações de diferentes setores de atividade 

económica, todos eles fortemente impactados pelos processos de transição digital e tem como destinatá-

rios/as gestores e dirigentes de empresas, associações empresariais e entidades da economia social e 

quadros técnicos superiores com potencial de desenvolvimento de responsabilidade de liderança e ges-

tão. Mais informação e pré-inscrição, aqui! 

DOURO + DIGITAL  

PROGRAMA DE APOIO À LIDERANÇA  

PARA A TRANSIÇÃO DIGITAL 

PROGRAMA GRATUITO 

Foi hoje publicada a Portaria que estabelece as normas complementares de execução para o 

apoio à medida de destilação de vinho em caso de crise, prevista no Regulamento Delegado 

(UE) 2024/1995, da Comissão, aplicável ao território continental. Pode aceder à Portaria, aqui! 

LEGISLAÇÃO 

APOIO À MEDIDA DE DESTILAÇÃO  

DE VINHO  

https://cor.europa.eu/en/engage/studies/Documents/Tourism%20and%20rural%20development/QG0523426ENN%20Tourism%20and%20rural%20development.pdf
https://european-digital-innovation-hubs.ec.europa.eu/pt/open-dma
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=OJ:L_202401689
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=OJ:L_202401689
https://nervir.pt/pt/douro-digital
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/179-a-2024-874326634

